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1. INTRODUÇÃO 

                  Trata-se de Inquérito Civil, instaurado a partir de expediente advindo 
da 1ª Promotoria de Justiça Civel de Sapezal, relatando possíveis 
irregularidades na contratação da empresa Boiadeira Music LTDA, para 
prestação de serviço de Show Musical com a cantora Ana Castela Boiadeira, 
no evento de comemoração do 31° aniversário do Município de Sapezal/MT, o 
qual também visa esclarecer se o preço pactuado em contrato está de acordo 
com as práticas de mercado e, se houve indícios de sobrepreço ou 
superfaturamento no processo Inexigibilidade de licitação n° 010/2025. 
 

2. ANÁLISE TÉCNICA 

2.1 Metodologia 

                  Foi realizada a análise e conferência dos documentos licitatório 
anexo aos autos, seguido de pesquisa de preço, por meio da internet, banco de 
preços de contratações públicas e sistema APLIC/TCE - Auditoria Pública 
Informatizada de Contas, que contrataram Show artísticos com a cantora Ana 
Castela Boiadeira, por meio da pessoa jurídica Boiadeira Music LTDA, para um 
show de aproximadamente de 1 hora e 30 minutos. 

2.2 Fatos 

Inexigibilidade: nº 010/2025 

Contrato: 016/2025 

Contratante: Prefeitura Municipal de Sapezal/MT 

Contratada: Boiadeira Music LTDA 

Duração do Show: 1h:30min (uma hora e trinta minutos) 

Valor Total: R$ 950.000,00 

Prazo contratual: 7 (sete) meses. 
 

2.3 Resultados 

                  A promotoria solicita que seja realizada análise de possível 
favorecimento na contratação da empresa Boiadeira Music LTDA, bem como a 
verificação de indícios de sobrepreço no contrato n° 016/2025. 
                  Durante a análise, constatou-se que, na fase interna do processo 
licitatório, o balizamento de preços apresentou características distintas entre as 
propostas e o que foi descrito no termo de referência, especialmente quanto à 
quantidade horas de show.  As notas fiscais utilizadas como referência para o 
balizamento de preços, tiveram como tomadores do serviço, empresas 
privadas, e com preços excessivamente elevados, uma vez que a empresa 
prestou diversos shows para o setor público, e não apresentados tais 
referências no balizamento, tal ação reforça os indícios sobrepreço. 
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                   Ao realizar a pesquisa de preços de mercado, considerando a 
descrição do serviço e tempo estimado de show, verificou-se que valor 
praticado pela empresa Boiadeira Music LTDA junto ao mercado, estava abaixo 
do valor contratado, o que representou um aumento de 27%, gerando indícios 
de sobrepreço no montante de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) referente ao 
contrato n° 016/2025. 

2.4 Balizamento de preço 

                   Ao analisar a cesta de preços com o objetivo de obter a proposta 
mais vantajosa para Administração, apresentada pelo ente municipal e 
anexada ao ID: 76419370/32, identificou-se que os valores orçados 
apresentavam características distintas, tais como: 

(¹) As notas fiscais n° 655-664 e 387 foram emitidas tendo como tomadoras do 
serviço empresas privadas, com preços excessivamente elevados quando 
comparados aos praticados no mercado pela própria empresa, conforme 
detalhado na figura n° 2, considerando que a empresa já possui histórico de 
prestação de serviços similares a entes públicos, o que permitiria uma 
comparação mais adequada para balizamento de preço. 
(²) A nota fiscal n° 612, foi emitida para uma entidade pública, porém a 
quantidade de horas de show, divergia da quantidade contratada pela 
Prefeitura de Sapezal, conforme consta na proposta de serviço, além de 
apresentar preços elevados. 
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2.5 Registro de preço praticado 

                        Na tabela n°1, é possível verificar detalhadamente os valores pactuados no Termo de Referência, conforme 
disposto no contrato n° 016/2025, cláusula n° 3, tendo como contratada a empresa Boiadeira Music LTDA, com um cachê                    
R$ 950.000,00 (novecentos e cinquenta mil reais), e ao realizar a pesquisa de preços ao mercado de acordo com a descrição do 
serviço e o tempo estimado de show, e quando confrontados os preços, à média do preço praticado pela cantora no Estado de 
Mato Grosso estava abaixo do valor contratado no processo de Inexigibilidade n° 10/2025. Essa diferença representou uma 
variação de 27% acima da média de mercado, indicando indícios de sobrepreço no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais).                     

Tabela n°1  

 Nota Fiscal Faturada Banco de Preços(¹) Banco de Preços(²) Banco de Preços(³) Média 

It 
Especificação 

do Serviço 
CTR 

Qt. 
NF 
- A 

Preço 
Unit. NF 

- B 

Valor 
contratado 

Preço 
Unit 

Total         
Preço 

ARP Empresa Pref. 
Preço 
Unit 

Total     
Preço 

ARP Empresa Pref. 
Preço 
Unit 

Total      
Preço 

ARP Empresa Pref. 
VL MD 
Unit. - 

C 

VL VR 
Unit. -  

D = (C-B) 

VL 
VR% 
Unit 

Valor Total 
- E = (D*A) 

1 

Show 
Musical - 
Artista Ana 
Castela 
Boiadeira 

16/25 1        
950.000  

          
950.000,00  

          
650.000  

         
650.000,00  

13/24 
Boiadeira 

Music 
LTDA Pe

dr
a 

Pr
et

a/
M

T 

         
750.000  

          
750.000,00  

5/24 
Boiadeira 

Music 
LTDA 

So
rr

iso
/M

T 

         
800.000  

          
800.000,00  

4/25 
Boiadeira 

Music 
LTDA 

Pa
ra

na
íb

a/
M

S          
750.000  

       
200.000  

27%         
200.000,00  

                         
Total 950.000,00                                  

 
  200.000,00  

 

 

Protocolo: 000544-018/2025 ID: 77353060 | 5
Este documento foi incluído por: Fabricio da Cunha Andrade - 1ª Promotoria de Justiça - Sapezal, em 25/06/2025 18:14:36
Link para validação do documento: https://www.mpmt.mp.br/transparencia/include.php?id=174&token=7fb74f1a-c60f-429a-a6d4-180c43555cd6



 CAO 
 Centros de Apoio Operacional 
 

Página 6 de 11 
 

                         Seguido pela pesquisa preços, ao Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, afim de demonstrar a média 
dos valores ofertados pela empresa em nível nacional, na figura n° 1, destaca as 10 (dez) contratações cadastradas no portal, das 
quais duas apresentaram preços significativamente elevados em relação as demais, as restantes representaram uma média de                          
R$ 753.736,08 (setecentos e cinquenta e três mil setecentos e trinta e seis reais e oito centavos) pagos por show com duração de 
1h30min da cantora, tal resultado reforça que o valor demonstrado na tabela n° 1, está em linha com os preços praticados no 
mercado, e certo de que esgotamos todas as formas de pesquisa, utilizando como fonte os seguintes endereços eletrônicos, 
www.bancodepreços.com.br, www.pncp.gov.br/app/editais,  www.radar.tce.mt.gov.br e www.tce.mt.gov.br/aplic. 

                         A diretriz utilizada para o levantamento de preços de mercado, e composta por 3 (três) registros de preços, 
adotando-se como critério de cálculo a mediana entre os registros de preço, sendo o resultado a média dos preços praticados na 
região de abrangências do polo ao qual pertence o Município de Sapezal, e esgotado a pesquisa para o polo, é estendida aos 
demais municípios do Estado de Mato Grosso, até que se complete as 3(três) propostas. 

                         Figura n°1  
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                         Cabe ressaltar que os 2 (dois) processos licitatórios que apresentaram preços excessivamente elevados, incluem, 
o primeiro, utilizado no balizamento de preços, e o segundo, refere-se ao processo licitatório atualmente em análise, e que quando 
comparados com os demais preços ofertados, tende a elevar artificialmente a média de preços, resultando em uma estimativa que 
não reflete o valor real de mercado. 
Figura n°2 
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2.6 Pagamento 

                       Na tabela n° 2, segue os valores detalhados, relativo ao contrato n° 016/2025, seguido pelos respectivos empenhos, 
totalizando o montante de R$ 950.000,00 (novecentos e cinquenta mil reais) e ao realizar a conferência dos valores empenhados, 
não foram identificados as liquidações e os pagamentos dos empenhos anexados aos autos, tampouco no Sistema de Auditoria 
Pública Informatizada de Contas - Aplic, conforme o print abaixo. 

                  Tabela n° 2 

Od. Data Licitante Contrato NF Qt. Vl. Unit Valor Emp. ISS 
2% 

Valor Liq. ID/NF Emp. Liquidação Data 
Pag. ID/PG 

1 08/04/2025 Boiadeira Music LTDA 16/2025 0 1 369.930,00 369.930,00 - 369.930,00 ID: 76419370 | 19 06585/2025 - - - 
2 08/04/2025 Boiadeira Music LTDA 16/2025 0 1 280.155,00 280.155,00 - 280.155,00 ID: 76419370 | 16 06586/2025 - - - 
3 08/04/2025 Boiadeira Music LTDA 16/2025 0 1 299.915,00 299.915,00 - 299.915,00 ID: 76419370 | 13 06587/2025 - - - 
               

(¹)Total Empenhado 950.000,00 - 950.000,00      
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3. Quesitos 

1. Investigue eventual sobrepreço ou qualquer ilegalidade na contratação do 
Show da cantora Ana Castela Boiadeira? 
R. A pesquisa preço junto ao mercado, demonstrou que o preço estimado 
pelo show da cantora Ana Castela, e gerenciado pela empresa Boiadeira 
Music, com duração de 1h30min, compreende um valor médio de                     
R$ 750.000,00, e que quando confrontados com o valor contratado de               
R$ 950.000,00, tal diferença apontou indícios de sobrepreço no valor de 
R$ 200.000,00 (950.000,00-750.000,00=200.000,00) representando uma 
variação de 27% acima da média do preço ofertado pela empresa no 
mercado. 
Na fase interna do processo licitatório apontou indícios de ilegalidade no 
balizamento de preço, com possível montagem das propostas presentes 
no balizamento, os quais apresentaram características distintas frente ao 
que foi descrito no termo de referência, especialmente quanto à 
quantidade de horas de duração do show. 
Seguida pelas notas fiscais utilizadas como referência no balizamento de 
preços, tendo como tomadoras do serviço empresas privadas, com preços 
excessivamente elevados quando comparados aos praticados no mercado 
pela própria empresa, levando em consideração que a empresa já possui 
histórico de prestação de serviços a entes públicos, o que permitiria uma 
comparação mais adequada para balizamento de preço, tal ação reforça 
os indícios de sobrepreço. 
 

4. CONCLUSÃO 

                  A perícia técnica contábil financeira que resultou neste relatório, foi 
executada visando apurar possíveis irregularidades na contratação da empresa 
Boiadeira Music LTDA, seguida da constatação de sobrepreço e diante do 
explanado em linhas anteriormente detalhada. 
                  Na fase interna do processo licitatório n° 010/2025, observou-se que 
as propostas contidas no balizamento de preço, apresentaram divergências na 
quantidade das horas de duração do show, seguido por preços estimados que 
não refletiram o valor real de mercado, resultando em possível sobrepreço, 
com a utilização de notas fiscais emitidas para empresas privadas, cujos os 
valores se mostraram excessivamente elevados em comparação com os 
praticados pela mesma empresa em contratações públicas anteriores, o que 
reforçou ainda mais os indícios de ilegalidade na montagem das propostas 
para elevar artificialmente a média de preços. 
                  A pesquisa de preço de mercado, demonstrou que o valor médio 
praticado pela empresa para show artístico da cantora Ana Castela Boiadeira, 
com duração de 1h30min é aproximadamente R$ 750.000,00 (setecentos e 
cinquenta mil reais) enquanto o valor contratado foi de R$ 950.000,00 
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(novecentos e cinquenta mil reais) resultando em um indício de sobrepreço de 
R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) equivalente a uma variação de 27% acima 
do preço ofertado no mercado pela empresa. 
                 Já os empenhos foram devidamente registrados, porém não foram 
identificadas liquidações nem pagamentos no sistema APLIC até o momento 
da análise.  Estando esgotadas todas as possibilidades de pesquisa, nada mais 
tendo a acrescentar e na perspectiva de fiel cumprimento ao objeto proposto 
dou por concluído o presente Relatório Técnico. 
 
 
          

Cuiabá, 24 de junho de 2025 

 

 

 

 

 

 

 
Igor Augusto de Azevedo Figueiredo 

Analista Perito Contador 
CRC/MT: 020839/0 
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ANEXOS 

I  -  Atas de Registro de Preços n° 013/2024(Pedra Preta/MT) 
II -  Atas de Registro de Preços n° 005/2024(Sorriso/MT) 
II -  Atas de Registro de Preços n° 004/2025(Paranaíba/MS) 
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